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Curto-circuito  causa  em  princípio  de
incêndio em prédio do TJ

Um vazamento de água causou um incidente no prédio do Tribunal de Justiça do Piauí
nesta terça-feira(10). É que a água chegou até um nobreak numa das salas do terceiro
andar e causou um curto-circuito, assustando os funcionários do local. 

De acordo com o tenente Marcílio, do Corpo de Bombeiros, um dos servidores utilizou
um extintor para apagar o fogo. 

“Nossa equipe foi só averiguar a segurança do local, mas o princípio de incêndio já
tinha sido resolvido e o fogo no nobreak controlado”, destacou o bombeiro.

O chamado para os Bombeiros aconteceu por volta das 10h45. 

A internet no prédio principal foi desligada até os militares averiguarem a situação e
liberar o uso. 
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Desculpa esfarrapada

Com  a  proposta  de  uniformizar  o  ano  jurídico  com  o  mandato  dos  dirigentes,  13
desembargadores assinaram requerimento, ontem, e vão submeter a votação na próxima
terça-feira, no Pleno, a mudança do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. Na
prática, essa fórmula engenhosa prorroga o mandato do atual presidente, desembargador
Erivan Lopes, do vice-presidente James Pereira, e do Corregedor-Geral, Ricardo Gentil, até
dezembro de 2018. Pelo que se sabe, ou que se ouviu, na verdade, este é o caminho
traçado  para,  em  seguida,  ser  promovida  nova  alteração  no  Regimento  Interno,  para 
admitir uma indevida reeleição dos atuais dirigentes do Tribunal, mesmo que os senhores
desembargadores estejam solenemente informados de que existem decisões do CNJ e do
STF  em  contrário.  A  Lei  Orgânica  da  Magistratura  já  terminou  rodízio  entre  os
desembargadores,  pois,  em seu artigo  102,  delimita  os  processos  eleitorais  das  cortes
brasileiras e define que “quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por quatro anos,
ou o de presidente,  não figurará mais entre os elegíveis,  até que se esgotem todos os
nomes, na ordem de antiguidade”. Exatamente por conta disso, no ano passado, o Supremo
Tribunal  Federal  se  manifestou,  tornando  sem  efeito  a  decisão  do  Tribunal  do  Rio  de
Janeiro, declarando inconstitucional a medida que previa a reeleição, o que ocorreu por sete
votos a três. Ao final, se for para dar certo a jogada, mais parece uma desculpa esfarrapada
porque serão quase cinco anos de poder, o que, se há de convir, é um longo mandato,
ferindo a regra e perpetuando indevidamente o atual comando do Tribunal de Justiça do
Piauí. 

Dilúvio
Estourou  um  cano  nos  arredores  dos  gabinetes  dos  desembargadores  Luiz  Gonzaga
Brandão de Carvalho e José Ribamar Oliveira, no TJ. Um dilúvio, molhando tudo por lá. 
Mas quem tem processos pendentes por lá pode ficar tranquilo. Nada (aparentemente) se
perdeu. 
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Princípio de incêndio atinge sala do Tribunal de Justiça

Problema na parte elétrica teria causado o incidente

Um princípio de incêndio atingiu uma das salas do Tribunal de Justiça do Piauí na noite
desta terça-feira (10). Segundo informações do Corpo de Bombeiros, a suspeita é a de que
um problema na parte elétrica tenha causado o incidente que ocorreu por volta das 19h30. 

“O nobreak* de um computador de uma das salas de juiz auxiliar começou a pegar fogo e a
fumaça  ocupou  o  local,  mas  logo  conseguimos  conter  e  não  chegou  a  causar  muitos
prejuízos. Só depois da perícia podemos confirmar qual a causa”, diz o tenente Macêdo, do
Corpo de Bombeiros.

De acordo com o tenente, somente os vigias do prédio estavam no local no momento do 
incidente. Com o principio de incêndio, toda a energia do local foi desligada e amanhã 
deverá ser feita uma manutenção.

*Nobreak é o dispositivo alimentado a bateria, capaz de fornecer energia elétrica a um 
sistema por certo tempo, em situações de emergência, no caso de interrupção do 
fornecimento de energia da rede pública.
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